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DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE TAUBATÉ

POSTO FISCAL 11 – TAUBATÉ
Notificação PF-11 Taubaté nº 029/2012
Interessada: Helena Cristian Gimenes
CPF: 251.612.798-77
Avenida Voluntário Benedito Sérgio, 1085 - Casa 27 - Pq. 

São Cristóvão
Taubaté-SP
CEP 12050-470
Assunto: ITCMD
Ref. Processo Judicial: 1109/2011 - 1ª V.F.S. De Taubaté
Expediente: 21281-22278/2012
1. Fica a interessada acima NOTIFICADA a recolher o 

imposto devido - ITCMD, acrescido de juros e multa, apurado na 
Declaração de Doação nº 22210889, referente a doação ocorrida 
em Processo de Divórcio Consensual nº 1109/2011 - 1ª V.F.S. De 
Taubaté, no valor de R$ 4.303,60 (Quatro mil, trezentos e três 
reais e sessenta centavos), vencimento para o dia 31/01/2012.

2. Deverá comparecer no Posto Fiscal 11 de Taubaté para 
retirar a guia de ITCMD, providenciar o recolhimento, juntando 
cópia do comprovante de recolhimento no Processo Judicial.

3. O expediente em epígrafe será encaminhado à Pro-
curadoria da Fazenda para acompanhamento da exigência 
apontada.

Notificação PF-11 Taubaté nº 030/2012
Interessada: Juliana Novaes Monteiro Fernandes
CPF: 265.409.968-70
Rua Cacilda Becker, 70 - Casa A - Santa Luzia - Taubaté-SP
CEP. 12030-780
Assunto: ITCMD
Ref. Processo Judicial: 3723/2011 - 1ª V.F.S. de Taubaté
Expediente: 21281-22294/2012
1. Fica a interessada acima NOTIFICADA a recolher o 

imposto devido - ITCMD, acrescido de juros e multa, apurado na 
Declaração de Doação nº 22208963, referente a doação ocorrida 
em Processo de Divórcio Consensual nº 3723/2011 - 1ª V.F.S. de 
Taubaté, no valor de R$ 2.837,03 (Dois mil, oitocentos e trinta e 
sete reais e três centavos), vencimento para o dia 31/01/2012.

2. Deverá comparecer no Posto Fiscal 11 de Taubaté para 
retirar a guia de ITCMD, providenciar o recolhimento, juntando 
cópia do comprovante de recolhimento no Processo Judicial.

3. O expediente em epígrafe será encaminhado à Pro-
curadoria da Fazenda para acompanhamento da exigência 
apontada.

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA

DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DO 
ESTADO

Comunicado Conjunto CGE/DDPE/DFE nº 01/2012
OS Diretores da Contadoria Geral do Estado, do Departa-

mento de Despesa de Pessoal do Estado e do Departamento de 
Finanças do Estado, no uso de suas atribuições e visando fixar 
orientação acerca dos procedimentos a serem adotados no que 
se refere a aplicação das normas estabelecidas na Resolução 
nº 3.402, de 06 de setembro de 2006 e Resolução nº 3.424, de 
21 de dezembro de 2006 emitidas pelo Banco Central do Brasil 
acerca da chamada “conta salário”, comunicam que a partir de 
janeiro/2012 o servidor poderá optar por essa funcionalidade 
junto ao Banco do Brasil, observadas as orientações abaixo:

1. O Banco do Brasil à vista de manifestação formal do 
servidor junto à agência bancária habilitará a sua conta cor-
rente em conta salário, mantendo o mesmo número da conta 
corrente atual.

2. Não é necessária a abertura da conta salário pelo empre-
gador para os servidores públicos, pois o Governo de São Paulo 
já possui o contrato que vigora até 2014;

3. O servidor que desejar ativar a funcionalidade da conta 
salário deverá tratar diretamente com a agência do Banco do 
Brasil, onde possui sua conta;

4. O servidor que habilitar a conta salário deixará de ter os 
benefícios da conta corrente, passando a usufruir somente dos 
benefícios da conta salário (movimentação por cartão magné-
tico ou cheque avulso, emissão de extratos bancários, saques 
limitados, etc).

5. A conta salário dá a possibilidade do servidor solicitar a 
transferência mensal programada de seus vencimentos/proven-
tos para outro banco, a partir de formalização junto à agência 
do Banco do Brasil;

6. A conta salário não permite, dentre outros, o crédito/
depósito de outras fontes (como por exemplo, o pagamento de 
diárias), não autoriza outro titular (conta conjunta), não permite 
a realização de pagamentos a pessoas jurídicas, não dá direito 
a cheque especial e os recursos depositados somente podem ser 
movimentados pelo beneficiário;

7. O servidor que por algum motivo recebe outros créditos 
do Estado (Exemplo: Diárias) por meio do SIAFEM/SP, deverá 
manter a modalidade de conta corrente no Banco do Brasil para 
esses créditos. Não será permitida a utilização de contas de 
outros bancos para o recebimento desses créditos.

8. O servidor que desejar manter a funcionalidade de conta 
corrente como hoje vem utilizando, não precisará manifestar-se 
perante o empregador ou o banco;

9. Ao Servidor que mantiver a sua “conta corrente” no 
Banco do Brasil poderá solicitar a transferência dos valores 
creditados de salário, para qualquer outro Banco sem nenhum 
custo por este serviço, desde que tal opção seja previamente 
formalizada na agência do Banco do Brasil.

10. Outras regras ou restrições deverão ser verificadas junto 
ao Banco do Brasil ou por meio do telefone 0800 729 0722.

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS MILITARES

Despacho do Diretor, de 16-01-2012
Indeferimento por falta de amparo legal as habilitações 

de pensão mensal
REF.: JANEIRO EXERCÍCIO 2012
INDEFIRO o requerido pela Sra. ALZIRA DE OLIVEIRA SILVA, 

na qualidade de cônjuge que não coabitava com o militar 3º 
SGT PM RE 48.991-3 NELSON ALVES DA SILVA, falecido em 
01/09/2011, por não encontrar amparo no inciso I do art. 8º 
da Lei 452/74, com redação alterada pela Lei Complementar 
nº 1.013/07, visto que, de acordo com a documentação juntada 
ao processo, se verificou que não estava na constância do casa-
mento com o militar à época do óbito. Assim, considerando-se a 
separação de fato do casal, e conforme o entendimento exarado 
pela Consultoria Jurídica da SPPREV no parecer nº 11/2012, 
a requerente, na qualidade de ex-cônjuge, por equiparação, 
também não encontra amparo no art. 11 da Lei nº 452/74, com 
redação alterada pela Lei Complementar nº 1.013/07, pois não 
existe no processo informação da existência de sua dependência 
econômica em relação ao militar, visto que este não lhe prestava 
pensão alimentícia.

INDEFIRO o requerido pela Sra. MARIA DALVA FERREIRA, 
na qualidade de companheira do militar 1º SGT PM RE 43.953-3 
ANTONIO CARLOS VIEIRA, falecido em 04/09/2011, por não 
encontrar amparo no inciso I e § 6º do art. 8º da Lei nº 452/74, 
com redação alterada pela Lei Complementar nº 1.013/07, uma 

Nome: DEBORA CARNEIRO SILVA - ME
Endereço: AVENIDA CONSELHEIRO ANTONIO PRADO, 1091
Bairro/CEP: CENTRO - 15.775-000
Cidade: SANTA FE DO SUL
IE: 614.099.375.119 - CNPJ: 08.503.852/0001-03
Data Inatividade: 28/09/2011
Expediente SF nº: 13410-1080664/2011
Nome: DIONATHAN ANGELOTE ROCHA - ME
Endereço: AVENIDA CONSELHEIRO ANTONIO PRADO, 2191
Bairro/CEP: CENTRO - 15.775-000
Cidade: SANTA FE DO SUL
IE: 614.105.890.114 - CNPJ: 10.564.705/0001-95
Data Inatividade: 03/10/2011
Expediente SF nº: 13410-1109005/2011
Nome: SILVIA APARECIDA POLTRONIERI BAR - ME
Endereço: RUA NOVE, 855
Bairro/CEP: CENTRO - 15.775-000
Cidade: SANTA FE DO SUL
IE: 614.108.978.119 - CNPJ: 11.630.356/0001-25
Data Inatividade: 01/11/2011
Expediente SF nº: 13410-1121514/2011
Nome: FRANCISCO LUIS COLETI ME
Endereço: RUA BRASIL, 673
Bairro/CEP: CENTRO - 15.650-000
Cidade: ESTRELA D’OESTE
IE:301.063.259.111 - CNPJ:00.825.564/0001-63
Data Inatividade: 01/04/2011
Expediente SF nº: 13410-1115798/2011
Nome: LINIQUER MELIN 34453488807
Endereço: RUA BRASIL, 673
Bairro/CEP: CENTRO - 15.650-000
Cidade: ESTRELA D’OESTE
IE:301.006.877.111 - CNPJ: 12.453.030/0001-32
Data Inatividade: 01/04/2011
Expediente SF nº: 13410-1115734/2011
OBSERVAÇÃO - sobre o ato de cassação ora publicado, o 

contribuinte/interessado poderá interpor recurso escrito dirigido 
ao DD Delegado Regional Tributário da DRT-8/São José do Rio 
Preto, nos termos do artigo 13 da Portaria CAT n.º 95/2006.

POSTO FISCAL 12 - VOTUPORANGA
Notificação
Ato de Cassação da Eficácia de Inscrição Estadual
Ficam os contribuintes adiante arrolados, todos vinculados 

a esta unidade fiscal, NOTIFICADOS de que as suas inscrições 
no cadastro SEFAZ foram declaradas INAPTAS pelo fisco, pelo 
fato de que foi constatada a inatividade dos respectivos esta-
belecimentos nos endereços indicados no CADESP, nos termos 
do artigo 31, inciso I do RICMS/2000 (aprovado pelo Decreto 
n.º 45.490, de 30/11/2000), cc artigo 12 da Portaria CAT n.º 95, 
de 24/11/2006.

Nome: BENEDITA INES DA SILVA TANGANELI - ME
Endereço: RUA JOAO GONCALVES LEITE, 415
Bairro/CEP: CENTRO - 15.630-000
Cidade: PEDRANOPOLIS
IE: 517.059.709.119 - CNPJ: 10.652.970/0001-25
Data Inatividade: 04/11/2011
Expediente SF nº: 13475-1031165/2011
Nome: KAZA INTERIORES MOVEIS e DECORACOES LTDA 

- ME
Endereço: AVENIDA LITERIO GRECCO, 600 - SALA 29
Bairro/CEP: SAO FERNANDO - 15.600-000
Cidade: FERNANDOPOLIS
IE:304.001.069.116 - CNPJ: 12.211.166/0001-36
Data Inatividade: 28/11/2011
Expediente SF nº: 13475-1090251/2011
Nome: CESAR ANTONIO GEROTTO-VOTUPORANGA-ME
Endereço: AVENIDA NASSER MARAO, 3653
Bairro/CEP: PARQUE INDUSTRIAL - 15.503-005
Cidade: VOTUPORANGA
IE: 718.052.151.110 - CNPJ: 02.755.645/0001-60
Data Inatividade: 28/05/2010
Expediente SF nº: 13475-1090843/2011
Nome: RONALDO DA SILVA PECAS e ACESSORIOS - ME
Endereço: AVENIDA NASSER MARAO, 3653
Bairro/CEP: PARQUE INDUSTRIAL - 15.503-005
Cidade: VOTUPORANGA
IE: 718.000.746.117 - CNPJ: 12.125.329/0001-68
Data Inatividade:30/06/2011
Expediente SF nº: 13475-1090814/2011
Nome: LANCHONETE e PASTELARIA CRESCENCIO LTDA 

- ME
Endereço: AVENIDA PEDRO FERRARI, 1590
Bairro/CEP: JARDIM POR DO SOL - 15.600-000
Cidade: FERNANDOPOLIS
IE:304.131.520.112 - CNPJ: 09.097.513/0001-37
Data Inatividade: 10/09/2008
Expediente SF nº: 13475-1119157/2011
Nome: LUANA AGRELLI FELIX - ME
Endereço: AVENIDA DOS BANDEIRANTES, 1778 - LETRA B
Bairro/CEP: CENTRO - 15.685-000
Cidade: OUROESTE
IE: 791.007.046.114 - CNPJ: 13.922.819/0001-58
Data Inatividade:30/09/201
Expediente SF nº: 13475-1089375/2011
OBSERVAÇÃO - sobre o ato de cassação ora publicado, o 

contribuinte/interessado poderá interpor recurso escrito dirigido 
ao DD Delegado Regional Tributário da DRT-8/São José do Rio 
Preto, nos termos do artigo 13 da Portaria CAT n.º 95/2006.

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
SOROCABA

Despachos do Delegado, de 13-1-2012
O contribuinte, abaixo identificado, fica notificado da deci-

são do Delegado Regional Tributário de Sorocaba que deixou de 
conhecer do recurso, haja vista a ausência de objeto tendo em 
vista o deferimento da contestação ao lançamento de ofício.

Os autos serão encaminhados aos arquivos da Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo.

Nome CPF N.º Controle Placa

Marcia Christina de Moura e Souza 10510255833 47.528.470-7 BSM8203
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados 

da decisão do Delegado Regional Tributário de Sorocaba que 
negou provimento ao recurso formulado face à decisão do 
Chefe do Posto Fiscal acerca do lançamento do IPVA, exigido 
conforme comunicação expedida nos termos do artigo 18 da 
Lei 13.296/08.

Da decisão não cabe mais recurso, conforme preceitua o 
artigo 10 do Decreto 54.714/09, sendo que dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, deverá ser 
efetuado o pagamento do débito com os acréscimos legais, sob 
pena de inscrição na dívida ativa nos termos do artigo 48 da 
Lei 13.296/08.

Os autos foram encaminhados ao Posto Fiscal 10-Sorocaba.

Nome CNPJ N.º Controle Placa

Banco Gmac S/A 59274605000113 30.044.461-8 ARK5729
Banco Gmac S/A 59274605000113 30.044.464-3 ARK5709
Banco Gmac S/A 59274605000113 30.044.466-7 ARQ1936
Banco Gmac S/A 59274605000113 30.044.467-9 ARQ1831
Banco Gmac S/A 59274605000113 30.044.468-0 ARX9862
Banco Gmac S/A 59274605000113 30.044.469-2 ARY1399
Banco Gmac S/A 59274605000113 30.044.523-4 ARK7041
Banco Gmac S/A 59274605000113 30.044.470-9 ATI7341
Banco Gmac S/A 59274605000113 30.044.524-6 ARK5723

Bairro/CEP: JARDIM SEYON/15051-000
Cidade: SÃO JOSE DO RIO PRETO
IE: 647.573.892.115 - CNPJ: 03.266.684/0001-66
Data Inatividade: 17/01/2011
Expediente SF nº: 13456-1084052/2011
Nome: SILVIO FREITAS DA MAIA-ME
Endereço: RUA OSWALDO ARANHA, 2608 - COMPLEMENTO 1
Bairro/CEP: PARQUE INDUSTRIAL/15025-620
Cidade: SÃO JOSE DO RIO PRETO
IE: 647.418.638.119 - CNPJ: 05.408.268/0001-80
Data Inatividade: 31/10/2011
Expediente SF nº: 13456-1080161/2011
Nome: J R CLEMENTE LAN HOUSE LTDA-ME
Endereço: AV. DR.ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA, 505 

- SALÃO 01
Bairro/CEP: JARDIM PRIMAVERA/15061-220
Cidade: SÃO JOSE DO RIO PRETO
IE: 647.500.575.110 - CNPJ: 08.765.005/0001-17
Data Inatividade: 01/11/2011
Expediente SF nº: 13456-1098821/2011
Nome: SBROGGIO & PERESI LTDA
Endereço: AVENIDA SYLVIO DELLA ROVERE, 615 - LOJA 09
Bairro/CEP: JARDIM YOLANDA/15061-580
Cidade: SÃO JOSE DO RIO PRETO
IE: 647.516.435.112 - CNPJ: 09.146.006/0001-46
Data Inatividade: 05/11/2011
Expediente SF nº: 13456-1095399/2011
Nome: KAUA MINI CENTER LTDA-ME
Endereço: AVENIDA FORTUNATO ERNESTO VETORASSO, 887
Bairro/CEP: JARDIM VETORASSO/15040-300
Cidade: SÃO JOSE DO RIO PRETO
IE: 647.000.100.118 - CNPJ: 04.604.505/0001-16
Data Inatividade: 17/06/2010
Expediente SF nº: 13456-291079/2011
Nome: ANGLEI COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
Endereço: RUA JOSE MARTINS ROMERO, 861
Bairro/CEP: RESIDENCIAL ALTO DAS ANDORI-

NHAS/15046-221
Cidade: SÃO JOSE DO RIO PRETO
IE: 647.518.794.115 - CNPJ: 09.217.726/0001-55
Data Inatividade: 31/08/2011
Expediente SF nº: 13456-1088889/2011
Nome: RAMOS & RAMOS COMERCIO DE PEÇAS e ACES-

SORIOS LTDA - ME
Endereço: RUA LUIZ ANTONIO DA SILVEIRA, 386
Bairro/CEP: BOA VISTA/15025-020
Cidade: SÃO JOSE DO RIO PRETO
IE: 647.539.987.113 - CNPJ: 10.323.059/0001-74
Data Inatividade: 01/03/2011
Expediente SF nº: 13456-1099598/2011
Nome: ERCIO XAVIER DO NASCIMENTO - ME
Endereço: RUA PENITA, 2777
Bairro/CEP: VILA REDENTORA/15015-820
Cidade: SÃO JOSE DO RIO PRETO
IE: 647.463.908.116 - CNPJ: 61.735.056/0001-89
Data Inatividade: 17/05/2007
Expediente SF nº: 13456-1086889/2011
Nome: JESSICA ROSA
Endereço: RUA SEBASTIÃO LOPES OCANHA, 620-FUNDOS
Bairro/CEP: COHAB II/14735-000
Cidade: SEVERINIA
IE: 666.007.310.112 - CNPJ: 13.017.643/0001-90
Data Inatividade: 31/10/2011
Expediente SF nº: 13456-1090912/2011
Nome: TROES & TROES RESTAURANTE LTDA-ME
Endereço: RUA IBIRA, 668
Bairro/CEP: CENTRO/15860-000
Cidade: IBIRÁ
IE: 342.070.515.110 - CNPJ: 11.515.146/0001-96
Data Inatividade: 15/08/2011
Expediente SF nº: 13456-1083065/2011
OBSERVAÇÃO - sobre o ato de cassação ora publicado, o 

contribuinte/interessado poderá interpor recurso escrito dirigido 
ao DD Delegado Regional Tributário da DRT-8/São José do Rio 
Preto, nos termos do artigo 13 da Portaria CAT n.º 95/2006.

POSTO FISCAL 10 - CATANDUVA
Notificação
Ato de Cassação da Eficácia de Inscrição Estadual
Ficam os contribuintes adiante arrolados, todos vinculados 

a esta unidade fiscal, NOTIFICADOS de que as suas inscrições 
no cadastro SEFAZ foram declaradas INAPTAS pelo fisco, pelo 
fato de que foi constatada a inatividade dos respectivos esta-
belecimentos nos endereços indicados no CADESP, nos termos 
do artigo 31, inciso I do RICMS/2000 (aprovado pelo Decreto 
n.º 45.490, de 30/11/2000), cc artigo 12 da Portaria CAT n.º 95, 
de 24/11/2006.

Nome: NAIARA ALEXANDRE DA SILVA -ME
Endereço: RUA BALBINO RODRIGUES COELHO, 413
Bairro/CEP: CENTRO - 15.425-000
Cidade: EMBAUBA
IE: 723.055.944.115 - CNPJ: 09.112.997/0001-46
Data Inatividade:30/09/2011
Expediente SF nº: 13383-1054204/2011
Nome: RENATA GONCALVES PEDROSO LUZZI - ME
Endereço: RUA TERESINA, 440
Bairro/CEP: CENTRO - 15.800-300
Cidade: CATANDUVA
IE: 260.188.675.111 - CNPJ: 12.046.073/0001-01
Data Inatividade: 01/11/2011
Expediente SF nº: 13383-1117547/2011
Nome: VALDEMAR SOUZA DA COSTA - ME
Endereço: RUA PARAIBA, 245
Bairro/CEP: CENTRO - 15.800-070
Cidade: CATANDUVA
IE: 260.087.354.118 - CNPJ: 11.572.197/0001-50
Data Inatividade: 07/12/2011
Expediente SF nº: 13383-1106968/2011
Nome: MANOEL MARTINS RIBEIRO FILHO-ME
Endereço: RUA IRAPUA, 274
Bairro/CEP: J ST CLARA - 14.960-000
Cidade: NOVO HORIZONTE
IE: 483.004.439.111 - CNPJ: 45.151.487/0001-41
Data Inatividade: 01/01/2007
Expediente SF nº: 13383-1109854/2011
Nome: YARA SANY DE OLIVEIRA - ME
Endereço: RUA BAHIA, 353
Bairro/CEP: CENTRO - 15.800-110
Cidade: CATANDUVA
IE: 260.187.943.110 - CNPJ: 11.931.858/0001-96
Data Inatividade: 05/04/2011
Expediente SF nº: 13383-1088838/2011
OBSERVAÇÃO - sobre o ato de cassação ora publicado, o 

contribuinte/interessado poderá interpor recurso escrito dirigido 
ao DD Delegado Regional Tributário da DRT-8/São José do Rio 
Preto, nos termos do artigo 13 da Portaria CAT n.º 95/2006.

POSTO FISCAL 10 - JALES
Notificação
Ato de Cassação da Eficácia de Inscrição Estadual
Ficam os contribuintes adiante arrolados, todos vinculados 

a esta unidade fiscal, NOTIFICADOS de que as suas inscrições 
no cadastro SEFAZ foram declaradas INAPTAS pelo fisco, pelo 
fato de que foi constatada a inatividade dos respectivos esta-
belecimentos nos endereços indicados no CADESP, nos termos 
do artigo 31, inciso I do RICMS/2000 (aprovado pelo Decreto 
n.º 45.490, de 30/11/2000), cc artigo 12 da Portaria CAT n.º 95, 
de 24/11/2006.

NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO – 2
Notificação 
Assunto: NOTIFICAÇÃO – AIIM N.º 4.000.445-4, de 

13/01/2012.
Nos termos do §3º do artigo 99 e artigo 100 do Decreto nº 

54.486/2009, fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFICA-
DO da lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa por 
infração à legislação tributária do ICMS (RICMS/2000 - Decreto 
nº 45.490/2000 e alterações posteriores) e INTIMADO a apresen-
tar sua DEFESA, por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da notificação.

A defesa deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e entre-
gue ao Posto Fiscal de sua vinculação fiscal, onde o Auto de 
Infração e Imposição de Multa aguardará o decurso de prazo 
regulamentar para apresentação de defesa, parcelamento ou 
liquidação do débito fiscal.

Para credenciados ou que desejam se credenciar no EPAT, 
nos termos do item 1 do parágrafo único do artigo 6º Lei nº 
13.918/2009, do § 5º do artigo 99 do Decreto nº 54.486/2009 
e do artigo 9º da Portaria CAT 198/2010, a cópia do AIIM, dos 
demonstrativos e documentos que o instruem estão disponíveis 
no endereço eletrônico do Portal do ePAT: https: //www.fazenda.
sp.gov.br/ePAT/portal/. Conforme § 4º do artigo 27 da Portaria 
CAT 198/2010, a notificação por meio eletrônico prevalecerá 
sobre quaisquer outras acaso realizadas.

O contribuinte poderá outorgar procuração eletrônica vin-
culando representantes legais a este auto de infração, por meio 
do Portal acima, os quais se credenciados no ePAT também 
terão acesso a íntegra do processo eletrônico e poderão enviar 
a defesa e outros documentos.

Para os credenciados no EPAT, a Defesa deverá ser inserida 
eletronicamente no Portal do ePAT https://www.fazenda.sp.gov.
br/ePAT/portal/, conforme artigos 13, 15 e seus incisos da 
Portaria CAT 198/2010, com documentos e peças em formato 
pdf, assinados digitalmente por aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria da Fazenda neste mesmo Portal.

Em caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga 
com desconto de 70% (setenta por cento) dentro do prazo de 
15 (quinze) dias ou de 60% (sessenta por cento) dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da notificação da lavratura do Auto 
de Infração, nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei nº 
6.374/89, na redação dada pela Lei nº 13.918/09, de 22/12/2009, 
condicionado ao pagamento integral do débito, implicando em 
renúncia à defesa ou reclamação.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto nº 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do Auto 
de Infração e Imposição de Multa (AIIM) e dos demonstrativos e 
documentos que o instruem ficará à disposição do interessado, 
responsável solidário ou de pessoa legalmente habilitada, na 
repartição fiscal de vinculação do contribuinte, podendo ser 
retirados nos dias úteis e horários de expediente.

O não atendimento da presente, na forma e prazo acima, o 
AIIM será encaminhado para ratificação pelo Delegado Regional 
Tributário e poderá implicar na inscrição do débito na DÍVIDA 
ATIVA DO ESTADO e as infrações nele contidas, por caracterizar, 
em tese, crime contra ordem tributária, poderão ser comuni-
cadas ao Ministério Público nos termos da legislação vigente.

Contribuinte: V. B. DA SILVA JÚNIOR OURINHOS ME.
I.E.: 495.133.832.111/CNPJ: 05.257.294/0001-55
Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS N.º 265, SALA 01 – CEN-

TRO - OURINHOS
AIIM N.º 4.000.445-4, de 13/01/2012.
Data de Notificação: considerar-se-á notificado no 5º dia 

útil a partir desta publicação (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 
N.º 13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de 
defesa): POSTO FISCAL DE OURINHOS – AVENIDA ANTONIO DE 
ALMEIDA LEITE, 1.117 – JARDIM PAULISTA.

Horário: das 09:00 às 16:30 hs.
Unidade de Julgamento: DTJ-3 – DELEGACIA TRIBUTÁRIA 

DE JULGAMENTO DE BAURU.
Caso o contribuinte já tenha tomado conhecimento do 

auto por quaisquer outros meios oficiais, desconsiderar essa 
notificação.

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
PRESIDENTE PRUDENTE

POSTO FISCAL 10 - PRESIDENTE 
PRUDENTE
Notificação
Fica(m) cientificado(s) o(s) interessado(s) abaixo 

relacionado(s) de que o Chefe do Núcleo de Informações da 
Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente DEFERIU o 
pedido apresentado, referente à contestação do lançamento do 
IPVA, cancelando o lançamento do imposto.

Interessado NPF/CNPJ Placa Comunicação Protocolo

Antonio Marques Correia 970.928.008-20 DE-8099 47505933-5  13712-20339/2012
   e 47529989-9

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO

NÚCLEO DE INFORMAÇÕES DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO
Despacho nº 0397-2012/NI, de 13-1-2012
O Chefe do Núcleo de Informações de São José do Rio Preto, 

na apreciação do pedido/reclamação impetrado pelo contribuin-
te abaixo identificado, versando sobre o restabelecimento da 
sua inscrição, julgou procedentes os termos do requerimento e 
restabeleceu a respectiva inscrição com efeito retroativo:

Contribuinte – Inscrição – CNPJ – Expediente – Data da 
retroação

Sueli Pettine dos Santos-ME – 647.311.407.118 – 
67.081.539/0001-93 – 13456-7876/2012 – 31-1-2011.

POSTO FISCAL 10 - SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
Notificação
Ato de Cassação da Eficácia de Inscrição Estadual
Ficam os contribuintes adiante arrolados, todos vinculados 

a esta unidade fiscal, NOTIFICADOS de que as suas inscrições 
no cadastro SEFAZ foram declaradas INAPTAS pelo fisco, pelo 
fato de que foi constatada a inatividade dos respectivos esta-
belecimentos nos endereços indicados no CADESP, nos termos 
do artigo 31, inciso I do RICMS/2000 (aprovado pelo Decreto 
n.º 45.490, de 30/11/2000), cc artigo 12 da Portaria CAT n.º 95, 
de 24/11/2006.

Nome: MMB - RIO PRETO DIST DE BEBIDAS e TRANSPORTES 
LTDA

Endereço: RUA LUIZ ARNALDO GIGLIOTI, 46
Bairro/CEP: MINI DISTRITO INDUSTRIAL CENT EMANCIPA-

ÇÃO/15046-780
Cidade: SÃO JOSE DO RIO PRETO
IE: 647.461.170.112 - CNPJ: 07.444.222/0001-42
Data Inatividade: 31/05/2011
Expediente SF nº: 13456-686400/2011
Nome: RICARDO JOSE MAZZI
Endereço: AV NOSSA SENHORA DA PAZ, 610
Bairro/CEP: JARDIM ALTO ALEGRE/15054-000
Cidade: SÃO JOSE DO RIO PRETO
IE: 647.522.036.116 - CNPJ: 09.301.726/0001-39
Data Inatividade: 01/04/2010
Expediente SF nº: 13456-1078378/2011
Nome: H. BRANDT TECIDOS e ENXOVAIS LTDA
Endereço: AVENIDA DANILO GALEAZI, 2062-SALÃO 03


